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Destaques 

 

STJ decide pela inexistência do direito de permanência em plano 

de saúde coletivo de ex-empregado que arcava apenas com a 

coparticipação em procedimentos 

O Ministro Luis Felipe Salomão, por decisão monocrática, deu provimento ao Recurso Especial 

de uma cooperativa de saúde em controvérsia acerca da permanência ou não de um ex-

empregado em plano de saúde coletivo, considerando que, no caso, o ex-empregado não 



contribuía mensalmente com o benefício, mas apenas arcava com a coparticipação quando da 

realização de algum procedimento. 

No caso, o Tribunal de Justiçado Estado de Santa Catarina ao considerar que os autores da 

ação possuíam direito à manutenção no plano de saúde, nos moldes do art. 31 da Lei n. 

9656/1998, ainda que tivesse contribuído apenas com a parcela de coparticipação, decidiu em 

dissonância com o atual posicionamento do Superior Tribunal de Justiça. 

É que, recentemente, 4ª Turma do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.608.346/SP, 

também de relatoria do Ministro Salomão, se posicionou no sentido de que "os valores pagos 

pelo ex-empregado, única e exclusivamente, a título de coparticipação ou franquia em 

procedimentos, como fator de moderação na utilização dos serviços, não caracterizam 

contribuição e, consequentemente, não ensejam o exercício do direito de manutenção no plano 

de saúde coletivo empresarial previsto nos artigos 30 e 31 da Lei 9.656/98". No referido 

precedente, o Colegiado ainda entendeu que "o custeio do plano de saúde coletivo empresarial 

pelo empregador/estipulante não se subsume ao conceito de salário-utilidade (salário in natura), 

por não ostentar a característica da comutatividade, ou seja, não configura retribuição ao 

trabalho prestado pelo empregado", mas, sim, incentivo, de caráter assistencial, concedido por 

alguns empregadores com o objetivo de garantir a assiduidade, a eficiência e a produtividade 

dos empregados, não podendo, portanto, ser considerado salário indireto. 

Reiterando tal entendimento, o Ministro Salomão, ao julgar o recurso da cooperativa de saúde, 

destacou que “havendo tão somente a co-participação da empregada, sem pagamento de 

mensalidade, não se revela atendido o requisito da contribuição, inexistindo, portanto, direito à 

permanência da autora como beneficiária do plano de saúde”. 

Clique aqui para acessar a íntegra do acórdão. 

 

 

 

Sicoob Central da Bahia realizará seminário jurídico que abordará 

temas importantes para o setor cooperativista 

O Sicoob Central da Bahia, em parceria com o SESCOOP-BA, realizará, no dia 16 de dezembro, 

em Salvador, o III Seminário Jurídico do Sicoob Central. 

A programação contará com a ilustre presença do Ministro Luiz Roberto Barroso, do Supremo 

Tribunal Federal, palestrando sobre “A Importância da Constituição Federal e do Supremo 

Tribunal Federal para o Movimento Cooperativista”. Além do Ministro, também têm presença 

confirmada no evento para tratar de temas importantes para todo o setor cooperativista de 

crédito o Dr. Ricardo Senra, Gerente Jurídico do Bancoob, a Dra. Ana Paula Andrade Ramos 

Rodrigues, Assessora Jurídica da OCB, e o Dr. Bruno Rodrigues, Supervisor Jurídico do 

Bancoob. 

Confira abaixo a programação completa do evento: 

 

http://clickemailmkt.ocb.coop.br/wf/click?upn=gSg5wXiEUW02DliONU9jix-2F25nkzeTIQmvPrEPUBx0dajLWCs-2FDsnq9w457OxuLXInr9oyymOiWg6jBvp28IP1ggfOeMzomLRH84-2B6ppFQ-2Bj9isOL9kLuSmlbyfuJyZBJqRRghPxtn7EfO0HEg7BMcGZUqRrV-2FzwZXpqO03b4PZNIdsDK-2FNLQnGwdSWDHQFPST8aUhdNAIRs5-2BajaURLKpFW3mlXclBYy6c02QZ4cNgyoc1Olkil4jE89HUaUUn-2BK2j4tkcjOVQZLwDQ0wpJfEJOgDWli0rnUH6TRQVTyA2iQpOaXnyyGX0VXjMZDzIl5BV16jY-2F-2BdOKhuf-2B9OprS4eMSbuV-2BmU8dmFPIkLq73w-3D_sRhcW2-2BDTRE7lPe159GnTPghPVIZ-2BTbEu-2BM-2FI5DNMB70enPWap5F8xairHRzOJV6lN-2ByN7JrFz-2FmX9g5B2VUn27-2BFZ1XaffEdEt4yyR1DHMY1Xq1X0dZ0HZViRWvQzUt8bd5hGHp-2FYYIxV0vPQ9byzqHgCq65ffYMBLeaHu5-2Fv6R1gO3mElffEz4-2Fms-2FcidQuPVf1kcZ6fr0pzuOy8V-2FVJmmmZLv2UVTFvW2n-2F1f2vEdBIY0oilWuRNAdVIdvLChCI7vACZzqxqywYNdEupvjD3A1e3qpuXwj4ymvmt1jm9dm7GkbYNj6ys35YR8pgGzk8xXfr2nrdNxOvPfyoD4borHuL-2BH-2Fzv2qK-2FEu3NRB7HGiYNqhVpjIAzDHgwzYEj6Wgu92EsVOVmOHh6kGQUD3PuHM0gh93-2BXhA-2FtcSBvD74EacrKiFj0ysVL-2B0cur5tfBKAl7l9dXUgldjjaCrNtIbD2BzkqPrYHqyWYSM0e3IFn0fHGBCT3bRNM4OCKiGAH


 

 

 

O III Seminário Jurídico do Sicoob Central Bahia é uma oportunidade de reunir os advogados 

das cooperativas de crédito associadas à respectiva central para, juntos, alinharem 

entendimentos e discutirem os melhores caminhos a percorrer para que o cooperativismo seja 

reconhecido por promover o desenvolvimento econômico e o bem-estar dos cooperados, bem 

como levar progresso às comunidades onde as cooperativas estão inseridas. 

 

    

 

Superior Tribunal de Justiça 
   



 

Assunto: Possibilidade de rescisão unilateral imotivada dos 

contratos de plano de saúde coletivo, desde que respeitadas as 

exigências legais. 

  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA: [...]Como se vê, o entendimento do Tribunal a quo contrariou a 

jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de ser "possível a resilição unilateral do contrato 

coletivo de saúde, uma vez que a norma inserta no art. 13, II, b, parágrafo único, da Lei 9.656/98 

aplica-se exclusivamente a contratos individuais ou familiares" (AgInt no REsp n. 1.722.940/SP, 

Relator Ministro LÁZARO GUIMARÃES – Desembargador convocado do TRF 5ª Região –, 

QUARTA TURMA, julgado em 22/5/2018, DJe 30/5/2018). Contudo, para que a rescisão 

unilateral imotivada seja válida, é necessário (a) que haja previsão contratual, (b) que tenha 

transcorrido o período de 12 (doze) meses de vigência, (c) que o usuário tenha sido notificado 

previamente com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias e, ainda, (d) que o beneficiário 

não esteja em tratamento médico garantidor de sua sobrevivência e/ou incolumidade física. 

[...]Dessa forma, como o Tribunal a quo não aferiu a presença de tais requisitos, é inviável ao 

STJ declarar, no presente recurso, a improcedência da ação ajuizada pelo recorrido na origem, 

como pleiteado pela recorrente, devendo a demanda retornar ao TJSP, para que seja novamente 

apreciada, de acordo com a jurisprudência do STJ. Diante do exposto, CONHEÇO do agravo e 

DOU PROVIMENTO ao recurso especial. 

(STJ, AREsp nº 1.565.935 – SP, Relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, DJE 03/12/2019) 

   

 

 

 

 

 

Assunto: Possibilidade de contratação de plano de saúde em 

separado para funcionários inativos com mensalidade 

diferenciada da cobrada dos ativos. 

  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA: AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATAÇÃO DE NOVO 

PLANO DE SAÚDE. INDIVIDUAL. PREÇOS DIFERENCIADOS. PRECEDENTES. STJ. 

AGRAVO CONHECIDO PARA, DESDE LOGO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 

ESPECIAL. [...]não há falar em manutenção do mesmo valor das mensalidades aos beneficiários 

que migram do plano coletivo empresarial para o plano individual, haja vista as peculiaridades 

de cada regime e tipo contratual (atuária e massa de beneficiários), que geram preços 

diferenciados. O que deve ser evitado é a onerosidade excessiva. [...] Efetivamente, há 

entendimento dominante acerca do tema consoante se extrai da jurisprudência consolidada das 

Turmas desta Segunda Seção, cabendo a este Relator negar provimento ao recurso. 

http://clickemailmkt.ocb.coop.br/wf/click?upn=gSg5wXiEUW02DliONU9jix-2F25nkzeTIQmvPrEPUBx0dajLWCs-2FDsnq9w457OxuLXInr9oyymOiWg6jBvp28IP1ggfOeMzomLRH84-2B6ppFQ-2Bj9isOL9kLuSmlbyfuJyZBW6wUBcku7l9b-2FNUKDR2ljIXkx2COJXu5JGKlMl9jPA7xOnPtQbne4rCvl6KJdras1xzZL-2FKOQCHY8AOLmA4jUlmB5-2BEAz0NSmQh-2Fogb2C8BiK-2Fp0sObDSsvk1GNZHJ8hQQIOc8Uo4e2DNGiA-2Bb-2FqJ4ihemmRkzloCvMtuACTKnkoWTUalclIEiAluSLU-2BuGcSlq-2BxrRQvXans7g5x2pqX2BEHnDNAgFQ8bE0W97HjJg-3D_sRhcW2-2BDTRE7lPe159GnTPghPVIZ-2BTbEu-2BM-2FI5DNMB70enPWap5F8xairHRzOJV6lN-2ByN7JrFz-2FmX9g5B2VUn27-2BFZ1XaffEdEt4yyR1DHMY1Xq1X0dZ0HZViRWvQzUt8bd5hGHp-2FYYIxV0vPQ9byzqHgCq65ffYMBLeaHu5-2Fv6R1gO3mElffEz4-2Fms-2FcidQuPVf1kcZ6fr0pzuOy8V-2FVJmmmZLv2UVTFvW2n-2F1f2vEdBIY0oilWuRNAdVIdvLChCI7vACZzqxqywYNdEupvjD3A1e3qpuXwj4ymvmt1jm9dm7GkbYNj6ys35YR8pgGzk8xXfr2nrdNxOvPfyoD4borHuL-2BH-2Fzv2qK-2FEu3NRB7FIokdrIQC-2FJxSmXXfuD94sF3NFWcwnIitVm8NdvOoVoKq3AKJRNTIIkTLY58ZQfbAyG8zppQ1i38ukUQq9WD-2FDXg8h5Pc34pu76BlWm4S4alAbyvyD8d5jip-2FXEOEz-2F9GcRRDHZMwE-2F6HawRChhPWA


 

(STJ, AREsp nº 1.401.480 – SP, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, DJE de 

04/12/2019) 

 

 

 

 

 

 

Assunto: Não configuração de indenização por danos morais por 

mero descumprimento contratual. 
  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA: [...] Em suas razões recursais, a parte recorrente alega violação 

dos arts. 6º, VI, do CDC; e 12, 20, 186 e 927 do CC, defendendo a configuração de danos morais 

in re ipsa em caso de recusa indevida de custeio de procedimento cirúrgico solicitado por médico 

assistente, a fim de realizar mamoplastia redutora de natureza terapêutica, não estética, embora 

também atingida sua dignidade e estabilidade psicológica pelo estresse anormal experimentado 

no momento em que necessitava de atendimento.  [...] Segundo a orientação jurisprudencial 

desta Corte, o simples inadimplemento contratual não gera, em regra, danos morais, por 

caracterizar mero aborrecimento, dissabor, envolvendo controvérsia possível de surgir em 

qualquer relação negocial, sendo fato comum e previsível na vida social, embora não desejável 

nos negócios contratados. [...]No caso dos autos, o Tribunal de origem, por maioria, concluiu 

pela inexistência de danos morais que extrapolassem o simples descumprimento do contrato, 

ainda que baseado em interpretação razoável sobre a limitação do reembolso das despesas, 

para atingir a esfera moral da parte autora. [...] Desse modo, estando a decisão recorrida em 

conformidade com a orientação jurisprudencial desta Corte, nos termos já declinados, é inviável 

o provimento do recurso especial, nos termos da Súmula 83/STJ. Ante o exposto, nego 

provimento ao recurso especial. 

(STJ, REsp nº 1.849.046 – RS, Relator Ministro Raul Araújo, DJE de 03/12/2019) 

   

 

 

 

 

 

http://clickemailmkt.ocb.coop.br/wf/click?upn=gSg5wXiEUW02DliONU9jix-2F25nkzeTIQmvPrEPUBx0dajLWCs-2FDsnq9w457OxuLXInr9oyymOiWg6jBvp28IP34FyWE-2F8zK6ufRNUBQZrUUByC72TVzqq4XgCb62XBJPUi5TAHh-2Bd3-2FXz6JdHSpQS13horjgEvkT5mjfq0zxh51eKJqKNPjYYsEMOc8ak51IuyjpXISWSZI-2FYYHnA9eo-2BEfsor4IyFFZ-2FVz5BPRS4WHBHYRsDvXsKPZFt-2FBKzGRja5EGEU7-2FFGyi2cvuhP0H7pHfNEMmP35sLN6lAR5mhd9-2Fu2iY1vla28CXZV8GhVvoM32XA11ND05NiP4OQdrI9Vcxq2rHbRpvucY2EsRvyJQ-3D_sRhcW2-2BDTRE7lPe159GnTPghPVIZ-2BTbEu-2BM-2FI5DNMB70enPWap5F8xairHRzOJV6lN-2ByN7JrFz-2FmX9g5B2VUn27-2BFZ1XaffEdEt4yyR1DHMY1Xq1X0dZ0HZViRWvQzUt8bd5hGHp-2FYYIxV0vPQ9byzqHgCq65ffYMBLeaHu5-2Fv6R1gO3mElffEz4-2Fms-2FcidQuPVf1kcZ6fr0pzuOy8V-2FVJmmmZLv2UVTFvW2n-2F1f2vEdBIY0oilWuRNAdVIdvLChCI7vACZzqxqywYNdEupvjD3A1e3qpuXwj4ymvmt1jm9dm7GkbYNj6ys35YR8pgGzk8xXfr2nrdNxOvPfyoD4borHuL-2BH-2Fzv2qK-2FEu3NRB7GvNWpWFKd0j-2FHTZIa8qzFmh5w3qHXIQjVuqVOdogovMe38lGIpoAk0s7DYdk3nyUSiBgH3XPADL4Nbopi5sKJXn-2FB5-2BI4nJB8zYVAervrFurYjZZw0PQqisibxFMVbBmIUVoggyZhSC7-2F-2FzJx2atoN
http://clickemailmkt.ocb.coop.br/wf/click?upn=gSg5wXiEUW02DliONU9jix-2F25nkzeTIQmvPrEPUBx0dajLWCs-2FDsnq9w457OxuLXInr9oyymOiWg6jBvp28IP1ggfOeMzomLRH84-2B6ppFQ-2Bj9isOL9kLuSmlbyfuJyZBKXu0VA354Jca-2F-2BoKFnI299GuklKzMgdiaUEo-2Blt4Uc9xwo30gtxQ9tC0ZAl7F7pbzjqPWHkZY-2FpbpJxyGDDrO0qQTpBKxDCFOPcixo4-2BgEm-2Ff0HQHZSXEzvukpi-2F6xhSXv1GKnqRqtqmPbQR83bxWEpIP2t77RlmHQLTQBqWBbz6lk8-2FSwgOMiqipPgOMqcKgyKbahcGh6MuyH8sUJ013zPOFNhwp4-2BWw4Xa7fTqI-2FQ-3D_sRhcW2-2BDTRE7lPe159GnTPghPVIZ-2BTbEu-2BM-2FI5DNMB70enPWap5F8xairHRzOJV6lN-2ByN7JrFz-2FmX9g5B2VUn27-2BFZ1XaffEdEt4yyR1DHMY1Xq1X0dZ0HZViRWvQzUt8bd5hGHp-2FYYIxV0vPQ9byzqHgCq65ffYMBLeaHu5-2Fv6R1gO3mElffEz4-2Fms-2FcidQuPVf1kcZ6fr0pzuOy8V-2FVJmmmZLv2UVTFvW2n-2F1f2vEdBIY0oilWuRNAdVIdvLChCI7vACZzqxqywYNdEupvjD3A1e3qpuXwj4ymvmt1jm9dm7GkbYNj6ys35YR8pgGzk8xXfr2nrdNxOvPfyoD4borHuL-2BH-2Fzv2qK-2FEu3NRB7HBY-2FB81PfC4F6lcT76BdmpmTYS6ohKcgDI3d5BluTeC5w5ITQ9LEVa0vuCudtiBOFolT-2B19m9-2BGIH-2FY2r3fk8Qi5Y2XX0YixmtgV5WbvH56eXIGRQpFhMZ6UlR5uAKSR1tD4ztW8RohS9OAxhb7-2Fh-2B


 

Assunto: Não obrigatoriedade de cobertura, por planos de 

assistência médico-hospitalar, dos procedimentos de 

inseminação artificial ou fertilização in vitro. 

  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA: [...] Em suas razões de recurso especial (fls. 301-306 e-STJ), a 

parte recorrente aponta violação aos arts. 51, § 1º, inc. II, do Código de Defesa do Consumidor; 

35-C, inc. III, da Lei nº 9.656/98; e 2º da Lei nº 9.263/96. Defende, em suma, a abusividade da 

cláusula contratual imposta pelo plano de saúde, afirmando a possibilidade da cobertura do 

tratamento de fertilização in vitro. [...]Com efeito, a jurisprudência desta Corte Superior firmou-

se no sentido de que a operadora de plano de saúde não está obrigada a proceder à cobertura 

financeira do tratamento de fertilização in vitro requerido pela beneficiária, uma vez que tal 

procedimento não se confunde com o "planejamento familiar" de cobertura obrigatória, nos 

termos do inciso III do artigo 35-C da Lei 9.656/98. [...]De tal modo, encontrando-se o acórdão 

recorrido em consonância com o entendimento acima declinado, impõe-se a negativa de 

provimento ao recurso especial. Incidência do óbice da Súmula 83/STJ. 

(STJ, REsp nº 1.845.816 – SP, Relator Ministro Marco Buzzi, DJE 04/12/2019) 

   

 

 

 

 

 

Assunto: Limitação do reembolso ao valor da tabela do plano de 

saúde. 
  

 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. APRECIAÇÃO DE TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES DA LIDE PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. PLANO DE 

SAÚDE. ATENDIMENTO DE URGÊNCIA FORA DA REDE CREDENCIADA. REEMBOLSO. 

LIMITAÇÃO. PREÇOS DE TABELA DA OPERADORA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA N. 83 DO STJ. DECISÃO 

MANTIDA. 1. Inexiste afronta ao art. 1.022 do CPC/2015 quando o acórdão recorrido pronuncia-

se, de forma clara e suficiente, acerca das questões suscitadas nos autos, manifestando-se 

sobre todos os argumentos que, em tese, poderiam infirmar a conclusão adotada pelo Juízo. 2. 

Nos termos da jurisprudência do STJ, "é lícita a cláusula que limita o reembolso à tabela da 

prestadora de assistência à saúde, nos termos do artigo 12, VI, da Lei 9.656/98" (AgInt no AREsp 

1.278.739/SP, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 

16/10/2018, DJe 24/10/2018). 3. Agravo interno a que se nega provimento. 

http://clickemailmkt.ocb.coop.br/wf/click?upn=gSg5wXiEUW02DliONU9jix-2F25nkzeTIQmvPrEPUBx0dajLWCs-2FDsnq9w457OxuLXInr9oyymOiWg6jBvp28IP1AoGSpZHYYrkO26C30FLZvIspwQgUOEidtl5SiJ92v4EEi-2BH7BEvvKK40hUhCRWsbIx-2F2o2EOxKGGwH9XXNqMyev01U5Z0jhlatgvFWhCB-2FC831y4MB-2Feqq73RKphn3jHz5gQyhKcVt-2BbAnGIGlUWM5xq4x3-2FSsYAlMrALq3fVh47eKaYM8q2IUgWiRN-2Bfs1lFe5mxEufEHTY9tKrD8Z2xMQ24FSGcjCl8zzNy8-2Fbx-2FXmJ75mGdOOgUkbjDIMmx7tYiWnSfQTsLmmL5ZC8pzXU-3D_sRhcW2-2BDTRE7lPe159GnTPghPVIZ-2BTbEu-2BM-2FI5DNMB70enPWap5F8xairHRzOJV6lN-2ByN7JrFz-2FmX9g5B2VUn27-2BFZ1XaffEdEt4yyR1DHMY1Xq1X0dZ0HZViRWvQzUt8bd5hGHp-2FYYIxV0vPQ9byzqHgCq65ffYMBLeaHu5-2Fv6R1gO3mElffEz4-2Fms-2FcidQuPVf1kcZ6fr0pzuOy8V-2FVJmmmZLv2UVTFvW2n-2F1f2vEdBIY0oilWuRNAdVIdvLChCI7vACZzqxqywYNdEupvjD3A1e3qpuXwj4ymvmt1jm9dm7GkbYNj6ys35YR8pgGzk8xXfr2nrdNxOvPfyoD4borHuL-2BH-2Fzv2qK-2FEu3NRB7GgOTG-2BURXE5tEef-2BBGXYVfuqdpJGOyf3aHoE1hk25Pm7ioh6-2BPCV1kOAJqUD44dSGKSPK97MmCUBjlYKSAaxoObeBRtwrYGzoSf6hz2W2zoMNh4slquDztpx1yVVUX3i-2BS6GYgHqqRwep2bN5Bref7


 

(STJ, AgInt no AREsp nº 1.450.612 – SP, Relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, DJE 

03/12/2019) 

   

 

 

 

 

 

Assunto: Exigibilidade de mínimo contraditório prévio acerca da 

desconsideração da personalidade jurídica. 
  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA: [...]em sede de execução por título extrajudicial ajuizada pela 

requerida em face da Cooperativa Agropecuária e Industrial - Cotrijuí e outros foi requerido o 

incidente de desconsideração inversa da personalidade jurídica de quatro controladas da 

executada, tendo o processamento sido deferido. [...] Afirma que o perigo da demora está 

consubstanciado no fato de que, após o julgamento, por outro tribunal de justiça, dando parcial 

provimento a um agravo de instrumento para conceder à cooperativa executada a suspensão 

prevista no art. 76 da Lei n. 5.764/1971, a exequente insistiu nos pedidos de bloqueio e penhora 

de 10% do faturamento líquido de todas as executadas, o que foi deferido pelo Juízo de primeira 

instância. Aduz que a medida é desproporcional e inviabiliza a continuidade de suas atividades, 

colocando em risco o emprego de mais de 260 colaboradores diretos de seus supermercados, 

implicando em constrições por meio do sistema Bacenjud de seu faturamento. [...]No caso 

concreto, entendo presente o perigo da demora, pois o montante executado é realmente vultoso, 

a par de que as medidas constritivas alegadas pela recorrente, parece, são manifestamente 

desproporcionais, visto que penhora em substancioso percentual de 10% de faturamento de 

entidade do setor supermercadista é, data maxima venia, medida manifestamente temerária, 

alheia à realidade. Como é notório trata-se de setor que opera com reduzida margem de lucro 

sobre o faturamento, sendo plausível a tese de que a medida coloca em risco a solvência da 

Requerente e, por conseguinte, o trabalho/remuneração de seus colaboradores. Em um exame 

perfunctório, cabível neste pedido de tutela provisória, entendo também presente a fumaça do 

bom direito. [...] Com efeito, em sendo nítida a possibilidade de dano irreparável - que poderá 

ocorrer sem ao menos ter sido instalado um mínimo contraditório prévio acerca da 

desconsideração da personalidade jurídica -, assim como a plausibilidade do direito alegado, 

sendo certo que a consequência do incidente, à luz do art. 134, § 3º, do CPC é a suspensão do 

"curso do processo até sua decisão" (Marinoni, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz; 

MITIDIERO, Daniel.Novo código de processo civil comentado. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2015 p. 209). Deveras, como, na vigência do novo CPC, é tema de enfrentamento inédito no 

âmbito do STJ, entendo prudente a revogação das medidas constritivas a envolver o patrimônio 

de terceiros, sem nem mesmo um mínimo contraditório prévio, até o julgamento do recurso 

especial. 4. Ante o exposto, preenchidos os requisitos legais, defiro o pedido de tutela de 

urgência, em caráter liminar, para atribuir efeito suspensivo ao Recurso Especial, revogando as 
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medidas constritivas a envolver o patrimônio da requerente, e também suspendendo, no tocante 

aos demandados no incidente de desconsideração da personalidade jurídica, o processo 

executivo. 

(STJ, AgInt no AREsp nº 1.837.130 – SP, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJE 03/12/2019) 

 

 

 

   

 

 

Assunto: Não incidência da contribuição previdenciária e dos 

adicionais de alíquota destinados a terceiros sobre as verbas 

trabalhistas indenizatórias. 

  

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL). CONTRIBUIÇÃO AO 

SAT/RAT. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA A TERCEIROS. VALORES PAGOS PELO 

EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO POR 

INCAPACIDADE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS. AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO SOBRE O AVISO-PRÉVIO INDENIZADO 1. O 

entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 

1.230.957, representativo de controvérsia, sedimentou orientação no sentido de que o aviso 

prévio indenizado e os valores pagos pelo empregador nos primeiros 15 dias de afastamento do 

empregado em razão de incapacidade possuem natureza indenizatória/compensatória, não 

constituindo ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre tais verbas não é possível a 

incidência de contribuição previdenciária patronal. 2. Enquanto não solucionada a questão pelo 

Supremo Tribunal Federal (o Tema 985 está pendente de julgamento), é de ser aplicada a 

orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no 

julgamento do REsp nº 1.230.957/RS (Tema 479), segundo o qual "A importância paga a título 

de terço constitucional de férias possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui 

ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de 

contribuição previdenciária (a cargo da empresa)". 3. As conclusões referentes às contribuições 

previdenciárias também se aplicam às contribuições ao SAT e a terceiros, uma vez que a base 

de cálculo destas também é a folha de salários. 4. É devida a incidência de contribuição 

previdenciária sobre o décimo terceiro salário, ainda que calculado com base no aviso-prévio 

indenizado, tendo em vista a sua natureza salarial. 

(TRF4 5003455-31.2018.4.04.7105, SEGUNDA TURMA, Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, 

juntado aos autos em 06/12/2019) 
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Assunto: Impossibilidade de redirecionamento automático da 

execução fiscal pela mera ausência de formalização do distrato 

social. 

  

 

CONSTITUCIONAL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL – DISSOLUÇÃO - 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO: IMPOSSIBILIDADE -  PRESCRIÇÃO PARA O 

REDIRECIONAMENTO: PREJUDICADA. 1. Trata-se de execução fiscal ajuizada contra 

sociedade empresária. 2. "A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 

como fundamentos: IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa", diz o artigo 1º, da 

Constituição. Qualquer norma ou interpretação de norma deve preservar o postulado 

constitucional da livre iniciativa, cuja conceituação irredutível depende da separação patrimonial 

entre as pessoas físicas e jurídicas. 3. Sob o regime da repercussão geral, no RE 562276, no 

Supremo Tribunal Federal, a Relatora, a Ministra Ellen Gracie, lembrou que "a censurada 

confusão patrimonial não apenas não poderia decorrer de interpretação do art. 135, III, c, do 

Código Tributário, como também não poderia ser estabelecida por nenhum outro dispositivo 

legal". 4. No caso concreto, a observância das normas constitucionais e de sua interpretação, 

pelo Supremo Tribunal Federal, não permitem que o patrimônio da pessoa física possa 

responder pelo débito da sociedade empresária. Dissolução, liquidação e extinção da empresa 

são conceitos legais distintos, com repercussões jurídicas distintas. No quadro normativo, a 

liquidação não é consequência necessária da dissolução. 5. Não há lei a dizer que, na ausência 

de formalização do distrato social, o sócio e o administrador respondem pessoalmente pela 

dívida da empresa. A Constituição e a lei não impõem o fechamento da empresa, em caso de 

dificuldade financeira. A empresa que mantém os registros burocráticos, mas não explora a 

atividade comercial, não pode sofrer qualquer sanção. 6. É certo que, por ora, a empresa 

executada cessou a busca pelo lucro. A Fazenda Pública, credora, não tem interesse legítimo, 

em relação a este fato. O que lhe cabe é diligenciar, em relação aos supostos ativos da 

sociedade empresária. Tem privilégio, na execução judicial forçada. Foro privativo. Mas não 

pode afrontar a Constituição, segundo a interpretação do Supremo Tribunal Federal. 7. 

Prejudicada a análise da prescrição para o redirecionamento. 8. Agravo de instrumento 

improvido. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5020440-77.2018.4.03.0000, 

Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO DE SOUZA, julgado em 30/11/2019, e - DJF3 

Judicial 1 DATA: 06/12/2019) 
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Assunto: Inconstitucionalidade da contribuição social sobre 

serviços prestados por cooperativas de trabalho. 
  

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A CARGO DA EMPRESA TOMADORA 

DE SERVIÇOS. COOPERATIVAS DE TRABALHO. INCONSTITUCIONALIDADE. JUÍZO DE 

RETRATAÇÃO. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 

(RE) 71595.838/SP, com repercussão geral, declarou inconstitucional a contribuição social 

sobre serviços prestados por cooperativas de trabalho prevista no art. 22, IV, da Lei nº 8.212, de 

1991, a serem pagas pela tomadora do serviço. 

(TRF4, AC 5001862-65.2012.4.04.7205, PRIMEIRA TURMA, Relator ALEXANDRE 

GONÇALVES LIPPEL, juntado aos autos em 04/12/2019) 

 

 

 

Assunto: Inexistência do direito a reembolso, pelo plano de 

saúde, quando não demonstrada a impossibilidade de realização 

dos procedimentos em locais credenciados. 

  

 

ADMINISTRATIVO. ANS. PLANO DE SAÚDE. REEMBOLSO DESPESAS. INOCORRÊNCIA. 

1. Os procedimentos devem ser realizados em locais credenciados, com médicos cooperados, 

exceto nos casos de urgência ou emergência, circunstâncias que obrigam a operadora cobrir 

serviços com prestadoras que não fazem parte da sua rede assistencial. 2. Caberia ao 

denunciante demonstrar que os procedimentos requeridos ocorreram  por necessidade de 

urgência ou emergência, por inadequação do serviço posto à disposição ou por negativa de 

prestação do serviço contratado.  No entanto, no presente caso, não houve demonstração de 

que tenha ocorrido nenhuma dessas hipóteses. 3. Sentença mantida. 

(TRF4, AC 5029235-31.2017.4.04.7000, TERCEIRA TURMA, Relatora VÂNIA HACK DE 

ALMEIDA, juntado aos autos em 04/12/2019) 

 

    

Assunto: Não enquadramento de cooperativa de transporte 

rodoviário turístico como fretamento. 
  

 



Apelação Cível. Administrativo. Transporte rodoviário turístico. Município que pretende 

enquadrar a atividade exercida pela Cooperativa autora como fretamento. 

Descabimento. Cooperativa de turismo que presta serviço de transporte mediante contrato 

celebrado com os hotéis e não diretamente com o usuário. Submissão ao regramento da lei 

federal nº 11.771/08. Cadastro como transportadora turística no Ministério do Turismo, órgão 

competente para regular a atividade. Sentença mantida. RECURSO DESPROVIDO. 

(TJRJ, 0277020-85.2017.8.19.0001 – APELAÇÃO, Des(a). PEDRO SARAIVA DE ANDRADE 

LEMOS - Julgamento: 25/09/2019 - DÉCIMA CÂMARA CÍVEL) 

 

 

 

Assunto: Validade do rateio dos prejuízos entre os cooperados, 

conforme decisão assemblear. 
  

 

APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA - COOPERATIVA - RATEIO DE PREJUÍZOS - DECISÃO 

ASSEMBLEIA GERAL - CABIMENTO - LUCROS - RATEIO - VALOR A SER RESTITUIDO - 

AUSÊNCIA DE PROVAS. Com fulcro na Lei nº 5.764/71, mostra-se admissível o rateio entre os 

cooperados dos prejuízos apurados pela entidade, o que restou devidamente demonstrado na 

espécie. Não merece prosperar o pleito reconvencional, haja vista que a principio restou decido 

na mesma AGO, que o lucro liquido seria utilizado para abater o valor do prejuízo, todavia, 

posteriormente restou aprovada a proposta de manter o valor em caixa, evitando-se a 

descapitalização da cooperativa. 

(TJMG -  Apelação Cível  1.0512.13.009691-4/001, Relator(a): Des.(a) Marcos Henrique 

Caldeira Brant , 16ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 27/11/2019, publicação da súmula em 

06/12/2019) 

 

 

 

Assunto: Validade do rateio de despesas previsto no estatuto da 

cooperativa habitacional e aprovado em assembleia geral de 

cooperados. 

  

 

APELAÇÃO – Pleito de anulação de termo de confissão de dívida relativo a rateio de despesas 

de cooperativa habitacional – Alegação de coação – Reconvenção cobrando a dívida 

confessada – Sentença de procedência da reconvenção e improcedência da demanda originária 

– Insurgência da autora – Descabimento – Coação que não foi demonstrada – Quitação 

concedida em instrumento de cessão de direitos sobre o imóvel que diz respeito apenas ao 



preço – Rateio de despesas previsto no estatuto da cooperativa e aprovado em assembleia – 

Termo de confissão de dívida válido – Prescrição da pretensão de cobrança não verificada – 

Contagem a partir do decurso do prazo de pagamento previsto no termo de confissão de dívida 

– Sentença mantida – Recurso não provido. 

(TJSP;  Apelação Cível 0057591-08.2010.8.26.0506; Relator (a): Manoel Ribeiro; Órgão 

Julgador: 9ª Câmara de Direito Privado; Foro de Ribeirão Preto - 4ª Vara Cível; Data do 

Julgamento: 06/12/2019; Data de Registro: 06/12/2019) 

 

 

 

Assunto: Inexistência de responsabilidade da cooperativa de 

eletrificação por danos em secagem de fumo quando evidenciado 

evento de força maior. 

  

 

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MATERIAIS. SECAGEM DE FUMO. INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE 

ENERGIA ELÉTRICA. DEZEMBRO DE 2014. COMARCA DE SOBRADINHO. DEMORA NO 

RESTABELECIMENTO. FORTES CHUVAS OCORRIDAS NO ESTADO. FORÇA MAIOR. 

EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE CIVIL. 1. A AES SUL Distribuidora Gaúcha de 

Energia S.A na qualidade de concessionária de serviço público essencial, tem o dever de 

fornecer energia elétrica de forma adequada, eficiente, segura e contínua (art. 22 do CDC), 

respondendo objetivamente pelos danos que decorram de defeito na prestação do seu serviço. 

Incumbe à parte autora demonstrar a ocorrência do evento danoso e o nexo de causalidade 

entre os danos e a alegada falha na prestação do serviço (arts. 37, §6º, da CF e 14, caput, do 

CDC) e à ré, por sua vez, comprovar ausência de defeito na prestação do serviço, a culpa 

exclusiva do consumidor ou de terceiro (§ 3º, do art. 14, do CDC) ou, ainda, a ocorrência de 

caso fortuito ou força maior (art. 393, do Código Civil). 2. Caso em que restou comprovada a 

ocorrência de fortes temporais em várias regiões do estado do Rio Grande do Sul, no mês de 

Dezembro de 2014, o que configura evento de força maior, excludente do nexo de causalidade 

e do consequente dever de indenizar. Ausência de falha na prestação do serviço pois, diante da 

extraordinariedade do evento climático, e excessiva demanda de reparos nas regiões afetadas, 

plenamente justificável a demora no restabelecimento da energia elétrica. APELO 

DESPROVIDO. 

(Apelação Cível, Nº 70082265448, Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Thais Coutinho de Oliveira, Julgado em: 28-11-2019) 

 

 

 



 

Assunto: Impossibilidade de incidência do ICMS sobre demanda 

contratada, devendo integrar a base de cálculo o valor da energia 

efetivamente consumida. 

  

 

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. ENERGIA ELÉTRICA. 

CONTRATO DE DEMANDA RESERVADA. O fato gerador do ICMS é a circulação da 

mercadoria. Na hipótese dos autos, configura-se com a saída da energia da linha de transmissão 

e entrada no estabelecimento da empresa consumidora. Não constitui, pois, hipótese de 

incidência a celebração de contrato que preveja a circulação de energia se esta não vier, de 

fato, a ocorrer. Impossibilidade de incidência do ICMS sobre a demanda contratada, devendo 

integrar a base de cálculo o valor da energia efetivamente consumida. Súmula 394 do STJ. 

Precedentes. APELO DESPROVIDO. 

(Apelação / Remessa Necessária, Nº 70082127325, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Lúcia de Fátima Cerveira, Julgado em: 26-11-2019) 

 

 

 

   

 

 

   

Assunto: Ausência de demonstração de falha na prestação de 

serviços por cooperativa odontológica afasta responsabilização 

por danos morais. 

  

 

RECURSO INOMINADO. TRATAMENTO ODONTOLÓGICO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE FALHA NO SERVIÇO. DANO 

MATERIAL NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE PROVA DE CULPA. NÃO COMPROVAÇÃO 

DA FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INEXISTÊNCIA DE MAU PROCEDIMENTO OU 

ERRO PROFISSIONAL. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS (ART. 46 

DA LEI 9.099/95). RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

(TJPR - 2ª Turma Recursal - 0052780-58.2017.8.16.0014 - Londrina -  Rel.: Thiago Bertuol de 

Oliveira -  J. 04.12.2019) 

 

 

 

Assunto: Legalidade de recusa de cobertura de exame realizado 

fora do território nacional. 
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APELAÇÃO – AÇÃO DE REEMBOLSO C/C INDENIZATÓRIA – PLANO DE SAÚDE – EXAME 

ONCOTYPE DX –PROCEDIMENTO REALIZADO FORA DO TERRITÓRIO NACIONAL – 

AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA CONTRATUAL DE EXCLUSÃO – ART. 10 DA 

LEI 9.656/98 – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS – RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. As operadoras de planos de saúde não têm obrigação de arcar com exames 

realizado fora do território nacional se assim prever o contrato, tratando-se de cláusula amparada 

legalmente, no art. 10, inc. V, da Lei 9.656/98. Constatando-se ser excessivo o percentual fixado 

a título de honorários sucumbenciais, deve ser minorado para que melhor se adeque às 

características do caso, segundo os parâmetros contidos nos incisos do § 2º do artigo 85 do 

Código de Processo Civil. Recurso parcialmente provido. 

(TJMS. Apelação Cível n. 0801108-31.2018.8.12.0021,  Três Lagoas,  3ª Câmara Cível, Relator 

(a):  Des. Dorival Renato Pavan, j: 21/11/2019, p:  02/12/2019) 

 

 

 

Assunto: Desobrigação de oferta de plano de saúde a ex-

empregado de plano de saúde coletivo extinto que, mesmo após 

inequívoca a ciência de oferta, quedou-se silente. 

  

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PLANO DE SAÚDE COLETIVO. 

DEMISSÃO DO AUTOR SEM JUSTA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DO 

AUTOR NO PLANO DOS FUNCIONÁRIOS ATIVOS. EMPRESA QUE INSTITUIU PLANO 

ESPECÍFICO PARA FUNCIONÁRIOS DEMITIDOS SEM JUSTA CAUSA E APOSENTADOS. 

AUTOR QUE NÃO MANIFESTOU, NO PRAZO DE 30 DIAS CONCEDIDOS, A OPÇÃO PELA 

MIGRAÇÃO PARA TAL PLANO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL. RECURSO 

PROVIDO. 

(TJRS, Recurso Cível, Nº 71008875114, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, 

Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em: 29-11-2019) 

   

 

 

 

 

 

Assunto: Inaplicabilidade da legislação falimentar às sociedades 

cooperativas em liquidação judicial. 
  

 

http://clickemailmkt.ocb.coop.br/wf/click?upn=TW-2BLSyST-2BlxP8PrG5gVTzHX7TADpkbTkpcxDmfGamtpXCCAZwPluyZq-2Bv0i20gHcNBFkv-2BHCxKrCh-2Boig7RoeANYAlX2yH7f8Cws4MDUrU6-2FprB4wxUDqb0GLKoFyZ9ZrAdicU4fEGbp2UmE7nGbxv9Jf4vdOsZ7g1BCJHbHUwxC4Pl4Qv1VTXXirAvL6W79l8JvOhIWNG-2FMGwiARRd-2FbDQpHktCgkjaY6yLHb0UvTzBO8h8aZhgUbZ5a2PpiBFeZsH1NrWpmDveXPydDDPraNWE50-2BSFPk3xutP6Lg6fEc-3D_sRhcW2-2BDTRE7lPe159GnTPghPVIZ-2BTbEu-2BM-2FI5DNMB70enPWap5F8xairHRzOJV6lN-2ByN7JrFz-2FmX9g5B2VUn27-2BFZ1XaffEdEt4yyR1DHMY1Xq1X0dZ0HZViRWvQzUt8bd5hGHp-2FYYIxV0vPQ9byzqHgCq65ffYMBLeaHu5-2Fv6R1gO3mElffEz4-2Fms-2FcidQuPVf1kcZ6fr0pzuOy8V-2FVJmmmZLv2UVTFvW2n-2F1f2vEdBIY0oilWuRNAdVIdvLChCI7vACZzqxqywYNdEupvjD3A1e3qpuXwj4ymvmt1jm9dm7GkbYNj6ys35YR8pgGzk8xXfr2nrdNxOvPfyoD4borHuL-2BH-2Fzv2qK-2FEu3NRB7HtVXLoVqLLnXRXKwXXcuBm8H5iZaZUJ543pK9aUQyZppx1aEFzBKqheH4f0tNy5HJQQOBrccs9HyQC0FPWr3yTsC1Vzj7a7nMqbqWHIJe80qB0QFOf3U3Qmzo5AQgZP5wNBKHOZsvO21FwIqGAceAt


Habilitação de crédito – Cooperativa em liquidação judicial – Inaplicabilidade da legislação 

falimentar às cooperativas, sociedades comuns, sem atividade empresarial – Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça – Notícia da conversão da liquidação extrajudicial em judicial no 

curso da execução em reclamação trabalhista – Expedição de certidão por parte da justiça 

especializada para possibilitar ao interessado a apresentação de seu crédito junto ao juízo da 

liquidação – Transcurso do prazo de nove anos sem as providências necessárias à distribuição 

do incidente – Inércia do habilitante – Prescrição configurada, nos termos do art. 7.º, XXIX, da 

Constituição Federal e dos enunciados das Súmulas ns. 150 e 327 do Supremo Tribunal Federal 

– Improcedência da habilitação de crédito, art. 269, IV, do Código de Processo Civil de 1.973, 

vigente à época – Sentença reformada – Recursos providos. 

(TJSP;  Apelação Cível 0008670-26.2014.8.26.0361; Relator (a): César Peixoto; Órgão 

Julgador: 9ª Câmara de Direito Privado; Foro de Mogi das Cruzes - 4ª. Vara Cível; Data do 

Julgamento: 03/12/2019; Data de Registro: 05/12/2019) 

 

 

 

Assunto: Manutenção da obrigação solidária do diretor-

presidente que assina título de crédito como avalista, 

independentemente de posterior renúncia ao mandato. 

  

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C 

DANOS MORAIS. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. REJEITADA. CÉDULA DE 

CRÉDITO BANCÁRIO. AVALISTA. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA. RENÚNCIA. MANDATO. 

DIRETORIA. MANUTENÇÃO. AVAL. INSCRIÇÃO. CADASTRO DE INADIMPLENTES. 

NOTIFICAÇÃO. COMPROVADA. DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Cabe ao 

magistrado, como destinatário final da prova, proferir o julgamento antecipado da lide se a 

matéria de mérito for unicamente de direito ou, se de direito e de fato, os autos já se encontrarem 

suficientemente instruídos, sem a necessidade de maior dilação probatória e sem que ocorra 

cerceamento de defesa. 2. Ao assinar contratos, na condição de avalista, a parte se torna 

devedora solidária da obrigação e pode responder pela totalidade da dívida principal e acessória, 

se o credor não pudesse exercer, por qualquer razão, o direito contra o avalizado. 3. Permanece 

a obrigação solidária pelo pagamento das cédulas de crédito bancário, se o autor/apelante 

assinou os contratos na dupla condição de diretor-presidente e avalista, independentemente de 

renúncia ao mandato de diretor que não afeta a obrigação decorrente de aval. 4. Antes de se 

incluir o nome do consumidor no rol de inadimplentes, deve o órgão de proteção ao crédito 

notificar o devedor por escrito acerca desta possibilidade, a fim de que o consumidor, caso assim 

queira, possa pagar o débito reclamado ou questioná-lo judicialmente. Artigo 43, §2º do CDC. 

Súmula 359 STJ. 5. Segundo a inteligência do enunciado nº 404 da Súmula do STJ não é 

necessário haver aviso de recebimento assinado pelo interessado dando-lhe ciência quanto ao 

suposto inadimplemento.  6. Uma vez demonstrado que houve notificação prévia para o 



 

endereço informado pela parte credora, não há que se falar em irregularidade do registro ou em 

compensação por danos morais. 7. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. 8. Recurso 

conhecido e desprovido.     

(TJDFT, Acórdão 1218456, 07103851320188070018, Relator: MARIA DE LOURDES 

ABREU,  3ª Turma Cível, data de julgamento: 20/11/2019, publicado no DJE: 3/12/2019. 

Pág.:  Sem Página Cadastrada) 

   

 

 

 

 

 

Assunto: Ausência de irregularidade na restituição de quota-

parte integralizada que observa as regras contidas no estatuto 

social da cooperativa. 

  

 

RECURSO INOMINADO. REVELIA. AFASTAMENTO. POSSIBILIDADE. ART. 20 DA LEI 

9099/95. RESTITUIÇÃO DE COTA PARTE INTEGRALIZADA. DESLIGAMENTO DO 

ASSOCIADO. ASSEMBLEIA GERAL. RESTITUIÇÃO DA COTA QUE DEVE OBSERVAR AS 

REGRAS CONTIDAS NO ESTATUTO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE NA CONDUTA DA 

RÉ. DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

(TJPR - 2ª Turma Recursal - 0027739-36.2018.8.16.0182 - Curitiba -  Rel.: Natalia Calegari 

Evangelista -  J. 29.11.2019) 

 

 

 

Assunto: Validade do aval prestado por terceiro, pessoa física, 

em cédula de crédito rural. 
  

 

RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO CONTRA R. SENTENÇA PELA QUAL FORAM 

JULGADOS IMPROCEDENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO – ALEGAÇÃO DE 

INCORREÇÃO, COM PEDIDO DE REFORMA – CÉDULA DE CRÉDITO RURAL – ALEGAÇÃO 

DE NULIDADE DO AVAL PRESTADO POR PESSOA FÍSICA – INOCORRÊNCIA – 

INAPLICABILIDADE DO QUANTO DISPOSTO PELO ARTIGO 60, §2º E §3º, DO DECRETO 

LEI 167/67 EM CÉDULA DE CRÉDITO RURAL, APLICAÇÃO, ADEMAIS, DO QUANTO 

DISPOSTO PELO §4º DO MESMO DISPOSITIVO LEGAL – PRECEDENTES NESSE SENTIDO 

http://clickemailmkt.ocb.coop.br/wf/click?upn=TW-2BLSyST-2BlxP8PrG5gVTzHX7TADpkbTkpcxDmfGamtpXCCAZwPluyZq-2Bv0i20gHcNBFkv-2BHCxKrCh-2Boig7RoeANYAlX2yH7f8Cws4MDUrU6-2FprB4wxUDqb0GLKoFyZ9Z7LmkPVfp8o02e2ZSQ114fPhT-2B2pjX-2BJ-2FQ8TESp-2BcxKIlFwqr1BhfKH-2B20JDSJzxgCfnbGV3eXb-2BKFUqWdlf7uoJZD-2BkLZchaITzvFHJT5u-2FP5SoyiySNMh5FlshBbekGyoa3sKT46qXE-2F-2BQKtrunGOstXVPJ1VL3Sg7eKvWxH3ru80x0t5xKtSJ7iZ2Cgc9i_sRhcW2-2BDTRE7lPe159GnTPghPVIZ-2BTbEu-2BM-2FI5DNMB70enPWap5F8xairHRzOJV6lN-2ByN7JrFz-2FmX9g5B2VUn27-2BFZ1XaffEdEt4yyR1DHMY1Xq1X0dZ0HZViRWvQzUt8bd5hGHp-2FYYIxV0vPQ9byzqHgCq65ffYMBLeaHu5-2Fv6R1gO3mElffEz4-2Fms-2FcidQuPVf1kcZ6fr0pzuOy8V-2FVJmmmZLv2UVTFvW2n-2F1f2vEdBIY0oilWuRNAdVIdvLChCI7vACZzqxqywYNdEupvjD3A1e3qpuXwj4ymvmt1jm9dm7GkbYNj6ys35YR8pgGzk8xXfr2nrdNxOvPfyoD4borHuL-2BH-2Fzv2qK-2FEu3NRB7EHNTJnkF3X-2BBjHlVxafaBrqsH-2BCaWtVqXaRS2ixTbFXr9Q7dgMJaH01gWz4jtp1LgbXt1nJKu3oIJJFndzDmZN1EJSglB2n1oXJBJ2sAHI7t4E09aMnLKQ5trWhaaB5iJXHjRCTcUbrPz6bcRRlXKd


 

- EMBARGANTE QUE FIGURA COMO DEVEDOR SOLIDÁRIO – ADEQUADA PROPOSITURA 

DA AÇÃO EXECUTIVA CONTRA O EMBARGANTE – ACERTO DA R. SENTENÇA – 

RECURSO NÃO PROVIDO.  

(TJSP;  Apelação Cível 1023967-61.2017.8.26.0196; Relator (a): Simões de Vergueiro; Órgão 

Julgador: 16ª Câmara de Direito Privado; Foro de Franca - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 

02/12/2019; Data de Registro: 02/12/2019) 

 

 

 

Assunto: Possibilidade de compensação entre o crédito 

decorrente do valor de quota-parte e o débito existente junto a 

Cooperativa na ocasião do desligamento do associado. 

  

 

RECURSO INOMINADO. COMPENSAÇÃO DOS DÉBITOS DOS ASSOCIADOS COM AS 

QUOTAS SOCIAIS DA COOPERATIVA. POSSIBILIDADE PREVISTA NO ESTATUTO SOCIAL. 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 

(TJPR - 2ª Turma Recursal - 0001324-79.2018.8.16.0064 - Castro -  Rel.: Natalia Calegari 

Evangelista -  J. 29.11.2019) 

   

 

 

 

   

     

Assunto: Enquadramento sindical. Norma coletiva aplicável. 

A 7ª Turma do TST manteve o entendimento do TRT 17ª Região (ES) quanto ao enquadramento 

sindical e a norma coletiva aplicável aos empregados da empresa Reclamada, no sentido de 

que: “o enquadramento sindical do empregado, no Direito do Trabalho brasileiro, é realizado em 

função da atividade econômica preponderante do empregador, e tendo em vista a base territorial 

da prestação dos serviços. Tal entendimento somente não se aplica ao trabalhador integrante 

de categoria diferenciada, nos termos dos arts. 511, § 3º, e 577 da CLT, devendo incidir as 

condições de trabalho fixadas no instrumento normativo próprio da categoria especial”. O 

Ministro Relator concluiu que a Corte de origem é soberana na avaliação do conjunto fático-

probatório e “modificar tal assertiva estabelecida no acórdão impugnado - enquadramento 

sindical e atividade preponderante do empregador - implicaria o revolvimento do conjunto fático-

probatório, situação inviável em sede de recurso de revista”. 

Confiram a ementa do acórdão da 7ª Turma do TST: 

http://clickemailmkt.ocb.coop.br/wf/click?upn=TW-2BLSyST-2BlxP8PrG5gVTzHX7TADpkbTkpcxDmfGamtpXCCAZwPluyZq-2Bv0i20gHcNBFkv-2BHCxKrCh-2Boig7RoeANYAlX2yH7f8Cws4MDUrU6-2FprB4wxUDqb0GLKoFyZ9Z6jtZiXo1y-2BCcaN4FWXOQLAwW7NdTs5emlKwqY0FnS-2BegMpdlU7JFvIgnd8fHWq4xmf0l-2B-2FCkpM44MJN3muFcuH-2F96urO44bVKBUp-2FphUYMWFE-2F4qjjxbq4YwoJ1atpl-2FJJows4xyZ2hFIy0nYfz8ZcUAbdcu6J9LhcPpsAZt3MI-3D_sRhcW2-2BDTRE7lPe159GnTPghPVIZ-2BTbEu-2BM-2FI5DNMB70enPWap5F8xairHRzOJV6lN-2ByN7JrFz-2FmX9g5B2VUn27-2BFZ1XaffEdEt4yyR1DHMY1Xq1X0dZ0HZViRWvQzUt8bd5hGHp-2FYYIxV0vPQ9byzqHgCq65ffYMBLeaHu5-2Fv6R1gO3mElffEz4-2Fms-2FcidQuPVf1kcZ6fr0pzuOy8V-2FVJmmmZLv2UVTFvW2n-2F1f2vEdBIY0oilWuRNAdVIdvLChCI7vACZzqxqywYNdEupvjD3A1e3qpuXwj4ymvmt1jm9dm7GkbYNj6ys35YR8pgGzk8xXfr2nrdNxOvPfyoD4borHuL-2BH-2Fzv2qK-2FEu3NRB7Hh2zmK9OmF-2BnlocI3-2BDtshQzHftmGhr8Fh-2FkduBcJONUX1h4eduUGnPFNvDpPQ7gEK0QKZsgPxYhU8UvB-2BCJCw97l3p3mZh8L3Np1IzBOo77xBAExlNyZW8QnDCWIr1SQEk8BRho1Y9OOqPFp7-2FzZS


  

ENQUADRAMENTO SINDICAL - NORMA COLETIVA APLICÁVEL. Nos termos do art. 

511 da CLT, em regra, o enquadramento sindical do empregado é realizado em função 

da atividade econômica preponderante do empregador e da base territorial da prestação 

dos serviços. Na hipótese, o Tribunal Regional, com base nos fatos e provas da causa, 

verificou que, considerada a atividade essencial da empregadora, não são aplicáveis as 

normas coletivas do sindicato indicado pelas reclamadas. É inadmissível recurso de 

revista em que, para se chegar à conclusão pretendida pelo recorrente, seja 

imprescindível o reexame do arcabouço fático-probatório existente nos autos. Incide a 

Súmula nº 126 do TST. Recursos de revista não conhecidos. 

(RR - 64100-83.2010.5.17.0011, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Data 

de Julgamento: 20/11/2019, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/12/2019) 

 

 

 

 

 

 

 

Assunto: Adicional de insalubridade. Ausência de classificação pelo Órgão 

Ministerial. Não enquadramento. 

A 6ª Turma do TST não conheceu de recurso apresentado pelo Reclamante, cuja pretensão era 

o reconhecimento de atividade insalubre para o recebimento do respectivo adicional. A atividade 

insalubre é aquela cuja natureza, condições ou método de trabalho expõem o empregado a 

agentes nocivos à saúde acima de limites de tolerância. Esses agentes, por sua vez, são 

estabelecidos levando-se em conta a natureza, a intensidade, bem como o tempo de exposição 

aos seus efeitos. No voto do relator, para a caracterização e classificação da insalubridade ou 

periculosidade, segundo normas do órgão ministerial competente, é necessária a apuração por 

meio de prova técnica pericial a cargo de médico ou engenheiro do trabalho, a teor do artigo 195 

da CLT. Todavia, importante esclarecer que, nos termos do artigo 436 do CPC, o juiz não está 

vinculado ao laudo pericial, podendo chegar à conclusão diversa daquela apresentada pelo 

profissional designado. Inclusive, a Súmula 448, I do TST dispõe que: "Não basta a constatação 

da insalubridade por meio de laudo pericial para que o empregado tenha direito ao respectivo 

adicional, sendo necessária a classificação da atividade insalubre na relação oficial elaborada 

pelo Ministério do Trabalho." No entendimento da Turma, as provas produzidas nos autos seriam 

incapazes de afastar a conclusão pericial no sentido de que as atividades exercidas pelo 

Reclamante não são enquadradas como insalubres, já que não constam no rol oficial do 

governo. 

Confiram a ementa do acórdão da 6ª Turma do TST: 

http://clickemailmkt.ocb.coop.br/wf/click?upn=TW-2BLSyST-2BlxP8PrG5gVTzHX7TADpkbTkpcxDmfGamtpXCCAZwPluyZq-2Bv0i20gHcNBFkv-2BHCxKrCh-2Boig7RoeB1rPAkvb1l-2B1UE9nm3kQbJ65yuOk-2FAEiNFIy9Cx0NnWYmKHpmtAlgegDD9jEIA3wWfo8dA2vX9o-2FyGF01n2z8yleRxOynm2y-2BQZETw0hI9ITXneR5ZCHb4qn5x8vkbTn-2FmftyLeaBAuWcKWCbAXlERwU1MVP1ajEJceS2Vk-2Bify3MJ6jVi91SkHm-2F-2FYfgrhmw-3D-3D_sRhcW2-2BDTRE7lPe159GnTPghPVIZ-2BTbEu-2BM-2FI5DNMB70enPWap5F8xairHRzOJV6lN-2ByN7JrFz-2FmX9g5B2VUn27-2BFZ1XaffEdEt4yyR1DHMY1Xq1X0dZ0HZViRWvQzUt8bd5hGHp-2FYYIxV0vPQ9byzqHgCq65ffYMBLeaHu5-2Fv6R1gO3mElffEz4-2Fms-2FcidQuPVf1kcZ6fr0pzuOy8V-2FVJmmmZLv2UVTFvW2n-2F1f2vEdBIY0oilWuRNAdVIdvLChCI7vACZzqxqywYNdEupvjD3A1e3qpuXwj4ymvmt1jm9dm7GkbYNj6ys35YR8pgGzk8xXfr2nrdNxOvPfyoD4borHuL-2BH-2Fzv2qK-2FEu3NRB7FR3DIFo9YJvmr8-2BLofBcS0a0rvwQQ17sZJflyuxmEMb3jKY7Zia8SRlwGShxyfyC1VtolX4Kwg1Ib5zcW5IYz89XUJT7j-2BpL-2ByrcKSTWnolgRvFhuNuY46bUVNW5nNKbiDJvjenzoINN8fDWSE-2BcaZ


  

RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. AUSÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO DA ATIVIDADE PELO MINISTÉRIO 

DO TRABALHO E EMPREGO. MANUSEIO DE CIMENTO. PEDREIRO. REQUISITOS 

DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. De acordo com o Anexo 13 da NR 15 da 

Portaria 3.214/78, somente a fabricação e manuseio de álcalis cáusticos e a "fabricação 

e transporte de cal e cimento nas fases de grande exposição a poeiras" confeririam o 

direito ao respectivo adicional, não se enquadrando as atividades desenvolvidas pelo 

pedreiro como insalubres. Aplicação da Súmula 448, I, do TST. Precedentes. Recurso de 

revista não conhecido. 

 (RR - 35400-89.2013.5.17.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Data 

de Julgamento: 04/12/2019, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/12/2019) 

 

 

 

 

 

 

 

Assunto: Empregada gestante. Estabilidade provisória reconhecida.   

A Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho – TST reformou decisão do TRT da 1ª Região 

(RJ) e deu provimento ao recurso interposto pela Reclamante para deferir indenização 

decorrente de estabilidade provisória conferida à gestante, a qual corresponderá aos salários e 

reflexos do período compreendido entre a data da sua dispensa e o final do período de 

estabilidade. Segundo entendimento do relator, a estabilidade provisória garantida à empregada 

gestante está disciplinada no artigo. 10, II, "b", do ADCT/88, segundo o qual "II - fica vedada a 

dispensa arbitrária ou sem justa causa: b) da empregada gestante, desde a confirmação da 

gravidez até cinco meses após o parto". Assim sendo, estando a empregada grávida à época 

do término do contrato de experiência, tem ela o direito à estabilidade provisória ou à respectiva 

indenização, conforme o caso. No julgado, foi mencionado que a preocupação com a empregada 

gestante e a vida do nascituro tem sido tema nos tribunais desde muito tempo, sendo que, 

mesmo antes da atual Constituição Federal, o Tribunal Superior do Trabalho já previa a garantia 

de emprego através da Súmula nº 244. Por fim, a turma defendeu que o desconhecimento do 

estado gravídico pelo empregador não afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente 

da estabilidade. 

Confiram a ementa do acórdão da 5ª Turma do TST: 

  

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE 

DA LEI Nº 13.467/2017. ADMISSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. 

EXISTÊNCIA. EMPREGADA GESTANTE. ESTABILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 

244, ITENS I e II, DO TST. O fundamento utilizado no despacho que não admitiu o recurso 

está equivocado, porquanto foram atendidos os requisitos do artigo 896, § 1º-A, da CLT. 

http://clickemailmkt.ocb.coop.br/wf/click?upn=TW-2BLSyST-2BlxP8PrG5gVTzHX7TADpkbTkpcxDmfGamtpXCCAZwPluyZq-2Bv0i20gHcNBFkv-2BHCxKrCh-2Boig7RoeB1rPAkvb1l-2B1UE9nm3kQbLoskjPEM7u-2Bk7T6mRGiUN2oIFP8E10AYS5iesY0Vpgt8Io7aIAXeq1AbskmHeTRn4h7kgWYZMyTog8mM7DK5zjHQNEIPn6k-2FaG7xB5OU09v8VyS5JSQiZbTtmY-2FlKAzD52v-2Bh3qgNwg57Zk78FsZxYr-2Bl3WdtmvSLAE7c6Bh94KA-3D-3D_sRhcW2-2BDTRE7lPe159GnTPghPVIZ-2BTbEu-2BM-2FI5DNMB70enPWap5F8xairHRzOJV6lN-2ByN7JrFz-2FmX9g5B2VUn27-2BFZ1XaffEdEt4yyR1DHMY1Xq1X0dZ0HZViRWvQzUt8bd5hGHp-2FYYIxV0vPQ9byzqHgCq65ffYMBLeaHu5-2Fv6R1gO3mElffEz4-2Fms-2FcidQuPVf1kcZ6fr0pzuOy8V-2FVJmmmZLv2UVTFvW2n-2F1f2vEdBIY0oilWuRNAdVIdvLChCI7vACZzqxqywYNdEupvjD3A1e3qpuXwj4ymvmt1jm9dm7GkbYNj6ys35YR8pgGzk8xXfr2nrdNxOvPfyoD4borHuL-2BH-2Fzv2qK-2FEu3NRB7F8vd1i3fCT17Xr02r0gMioYlsuuyMgSlLWHvxQqvCA5LSt8mIndM85-2BRjQRU6Knh90vo10UTxXrJiXkKPYCah8DVhgAw40bDtx8yXomKDPtLCJgHjqX55PMu8gcBagJCDGUo16t8Znlbjz-2FdU8BZnz


 

Assim, prosseguindo no exame da admissibilidade recursal, na forma da Orientação 

Jurisprudencial nº 282 da SBDI-1, tem-se que, considerando-se a viabilidade da indicada 

contrariedade à Súmula nº 244, I e II, do Tribunal Superior do Trabalho, deve ser 

reconhecida a transcendência política da questão, a ensejar o provimento ao agravo de 

instrumento para determinar o julgamento do recurso de revista. Agravo de instrumento 

provido. II - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. 

ADMISSIBILIDADE. EMPREGADA GESTANTE. ESTABILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA Nº 244, ITENS I e II, DO TST, DO TST. A reclamante tem direito à estabilidade 

provisória disciplinada no artigo 10, II, "b", do ADCT, pois a citada norma visa, sobretudo, à 

proteção do nascituro, não dispondo de limitação alguma em função da modalidade de 

contrato de trabalho firmada com o empregador. Incidência da Súmula nº 244, I e II, do TST. 

Recurso de revista conhecido e provido. 

(RR – 100322-33.2017.5.01.0049, Relator Desembargador Convocado: João Pedro 

Silvestrin, Data de Julgamento: 27/11/2019, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

06/12/2019) 
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